
Plt�FEITO�A �On!CI?AL DE TA�UA'ftI�InGA 

LEI n. 319, DE 23 DE FiVZREil'tO D� 1 960 

Cria a taxa de 
seios públicos. 

-

oonserYaçao de pa� 

' 

O .Dft. ADAIL mrnES DA SILVA, P'ftEP'EITO
• 

�4""0 ... ft!CI?AL DF: TAQUA'ftITin 
-

GA, usando das atrih1içÕes que a lei lhe confere, 

FAZ SABD que a Câmara :.lunioipal decreta e êle promulga a S,! 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica oriada a taxa de oonserYação de passeios pJl 

blioos, que serl de Cl:S 5,00 (cinco cruzeiros) por metro linear. 

Artigo 29 - A taxa preYista nesta lei será paga anual.Ilente, 

d• waa só Yez, durante o •ês de abril de oada ano, destinando-se o 

seu produto a cobrir as despesas COll as refonaas, consertos e man� 

tea9ão dos passeios públicos. 

§ dnioo - Entre Asses encargos, não se incluem os proYocados 

pelos próprios propriet�rios dos imóveis, ou entidades páblicas,ou, 

ainda, emprêsas concession�rios de serviços públicos, na execução 

dai seus servi9os ou por inadvertência, a qu9111 competirá então a re 
-

- -

paraçao dos danos, executando ou custeando as obras de reparaçao. 

-

Artigo 31 - Os lan9amentos da taxa serao feitos pela Lan9ad� 
" 

ria Municipal e obrigatàriaaente o�icados aos contribUintes por 

aviso direto ou por fixação 1!111 e�ital, fixando-se 9111 15 (quinze) 

<U.as o pra�õ pars qualquer reolaaação contra o lançamento, por in-
--

devido ou irregular. 

§ t1ntoo - ?oderá o interessado recorrer da decisão do �rafei 
-

to, nos tenaos da legislação em vigor, f1Xando-se então em lO(dez) 
-

dias o prazo para o pagamento, a contar da data da decisao final, 

desde que esta seja proferida fora da �pooa legal da arreoada9ão. 

Artigo 41 - Co,J a insti tui9ão dessa \axa, ficam os propriet! 
-

rios •• 
dos pr�dios e terrl9nos 

-

obrigaçoes e encargos a que 

situados em vias públicas, isentos das 

os sujeitara a Lei n. 113, de ll de ou 
-

tubro de 1952, na parte que diz respeito a cons&rto, reforma, re

oonstruoão e •anutenção dos passeios p�blicos, subsistindo port§a 

todas as deMais obrigações, exigências, condições e penalidades 



cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefe1turA lfunioipal de Taquaritin , em 23 de fevereiro 

de 1960. 

. . . . . . f:t/I t/. r.k • . . • . • • . • .  -. . . . . . • . . . • . • •  

P��FEITO XO�ICIPIL 

Publio11da na Secretaria dq :>refeitura, n 23 de fevereiro 

de 1960. 
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SECRET.ÃltIO 


